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O Município de Cachoeirinha/PE necessita contratar os serviços de
disponibilizaçáo sistema (SOFTWARE) de Patrimônio, com apoio administrativo,
levantamento patímonial e tombamento dos bens da Câmara Municipal de
Cachoeiínha PE, em conformidade com a Lei no 14.13312021.

2. OBJETIVO OO ESTUDO

ContrateÉo de empresa pârâ disponibilizeçáo sistêma (SOFTWARE) de Patrimônio,
com apoio administrativo, levantamento patrimonial e tombamento dos bens da
Câmara Municipal de Cachoeirinha PE.

3. ANÁLISE DA DEMANDA

A contrataçâo é necessária devido à inexistência de equipe técnica interna com
especializaçáo suficiente para lidar com a complexidade e especiÍicidades exigidas. A
demanda abrange diversos serviços, exigindo conhecimento técnico detalhado.

4. ALTERNATIVAS CONSIDERADAS

anutenção do status quo: Não viável, pois a Câmara Municipal náo possui
corpo técnico câpacitado para tal, o que comprometeria a qualidade dos
serviços.
Treinamênto de pessoal interno: lmpratiúvel no curto prazo devido ao cuslo
elevado e à urgência das demandas.
ContÍatação de serviços especializados (opção recomendada): Soluçáo
mais eficiente e econômica para atender às necessidades da Câmara
Municipal, garantindo o cumprimento da legislaÉo e a qualidade dos seÍviços.

5. ANÁL§E DE VIABILIDADE TÉCNlcA E ECONÔMICA

O custo médio de R$ 4.937,81 (Quatro mil, novecenlos e trinta e sete reais e oitenta e
um centavos) mensais é compatível com o mercado e justificado pela complexidade
dos serviços. A contrataÉo proporcionará economia em médio e longo pruzo, ao
evitar falhas nos serviços e otimizar recursos.

6. TDENTIF|CAÇÃO e AXÁUSE DE RISCOS

Risco de inadequação técnica: Mitigado pela contrataÉo de especialistas
qualiÍicados.
Risco de atrasos: Soluçáo robusta com pÍazos e métricas bem definidos no
contrato.
Risco de descumprimento lêgal: Reduzido com a observância rigorosa à Lei
no 14j3312021.
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7. RECOMENDAçÃo

Recomenda-se a contralaÉo de sistema (SOFTWARE) de Patrimônio, com apoio
administrativo, levantamento patrimonial e tombamento, com base nos benefícios
diretos e na conformidade com os princípios administrativos e a legislaçáo vigente.

8. RESULTADOS ESPERADOS

o Melhoria contínua na gestáo pública
. Conformidade legal plena.

9. BASE LEGAL

. Lei no 14.13312021- Nova Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos.

. Princípios constitucionais: legalidade, eficiência, publicidade, transparência e
economicidade.

í0. CONCLUSÃO

A contrataÉo de serviços técnicos especializados é essencial para o cumprimento das
demandas da Câmara Municipal de Cachoeirinha/PE, assegurando eficiência,
planejamento e resultados consistentes nas licitaçóes públicas.

FABIANA MARIA DA SILVA
Agênte de Contratação

..170.52,1/0001-18

Cachoeirinha PE, 27 de janeiro de 2026.tu
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1. OBJETO

Contratação de empresa para disponibilizaÉo sistema (SOFTWARE) de Patrimônio,
com apoio administrativo, levantamento patrimonial e tombamento dos bens da
Câmara Municipal de Cachoeirinha PE.

2. JUSTIFICATIVA

A contrataçáo se fundamenta na necessidade de garantir o cumprimento da Lei no
14j3312021 , que estabelece normas gerais para licitaçóes e contrataçóes. A ausência
de equipe interna com capacitaçáo adequada para elaboração dos seruiços objeto
deste termo, justifica a contrataÉo de empresa especializada, considerando:

. ReduÉo de riscos administrativos, técnicos e jurídicos;

. Alinhamento aos princípios da economicidade, transparência e eficiência
administrativa.

3. METODOLOGIA
A execuçáo dos serviços será conduzida em uma etapa principal:

1 . Melhoria na transparência dos atos Cámara Municipal.

4. RESULTADOS ESPERADOS
. Melhoria na transparência dos atos Câmara Municipal;

5. PRAZOS
O prazo total para execução dos seMços será de 1 'l (Onze) meses, conforme
cronograma a ser acordado após a assinatura do contrato. Entregas intermediárias
seráo previstas para revisáo e aprovaçáo.

6. ORÇAMENTO ESTIMADO

O valor estimado é de R$ 4.937,8'l (Quatro mil, novecentos e lrinta e sele reais e
oitenta e um centavos) mênsais, conforme cotaçóes de preços praticados no mercado,
e ainda, considerando a complexidade e o volume dos serviços a serem executados.
Pagamentos serâo realizados mensalmente.

7. BASE LEGAL
. Lei no 14j3312021- Nova Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativos;
. Artigos 18, 60, inciso XXlll, 40 e 74 da referida Lei;
. Regulamentaçôes municipais e estaduais aplicáveis;
. Princípios constitucionais da Administraçáo Pública: legalidade, eficiência,

publicidade, transparência e economicidade.

8. CONDIçÔES GERAIS
. O contrato será firmado com base no pÍesente TeÍmo de Referência;
. As entregas estaráo sujeitas à aprovaçáo da Câmara municipal;
. Eventuais inadimplências ou descumprimentos seráo penalizados conforme

previsto na legislação.
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09. CoNSTDERAÇôES FrNArs
A contrataÉo de serviços especializados conÍorme descrilo visa assegurar a
qualidade e a eficiência das contrataçôes públicas, alinhando a Câmara Municipal de
Cachoeirinha/PE às melhores práticas de gestáo e planejamento.

Cachoeirinha E, 27 de janeiro de 2026.

FABIANA MARIA DA SILVA
Agente de Contratação
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